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LEI Nº2.051 DE 29 DE MAIO DE ZDlS.

INSTITUI O DIA DO PASTOR EVANGÉLICO,

A CÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS
DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, aprovª e eu sancIono a seguinte Ler :

ART, 1ª-cha Instituído, anuaImente o Zº(5egundo) domingo do mês
de Junho como o Dia do Pastor Evangélico, que passa a Integrar o Calendário
Oficial do Município de Cachoeiras de Macacu.

ART, zº - Esta LeI entrará em vigor na data de sua PubIIcaçâo,

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE MAIO DE 2015.

MWALDECY FRAGA MACHADO
Prefaito MunlchaI

árIo Busquei Filho ' Vereador do SDD.
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